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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N' 026n8-01

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual rf 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: Adeilson Fernandes de Souza.

ENDEREÇo rARA connpspox»Êxcr,l: AM 't74, Vicinal Canaã, km 18, Margem Esquerda,
Zona Rural, Apuí-AM.

CNPJ/CPF: 992.373.502-87 lNscRrÇÃo ESTADUAL:

ronr: (97) 99171-3252 pRocEssoNo: 1556.2018

ArrvrDADf,: Captação de Água Superficial

LocALrzAÇÃo DA ATwTDADE: Rodovia AM-174, km 42, Vicinal Canaã, km í8, Margem
Esquerda, Zona Rural, nas coordenadas geográficas: 06057'09,18'S e 60"06'13,81"
W, Município Apuí-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais.

CoNsuMo/ÁREA ALAcÂDA: 1 ,00 m3/dia

VALIDÂDE: 05 ANos

Atenção:
. Esta Declaração nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,

E§tâduâl e Municipâ1.
. O uso dâ água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificante constântes nâ

Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estâdual de Recursos Hídricos - CERH.

Manaus-AM, l8DEZm

Rosa liveira Geissler Juliano Marcos
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'1
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM


